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.. 1: ,Trata-·sede~cons\1lta'foritiu'là~a'pêla~ire~oria'de")M~ca a':r~spêitoda procedência'
," . ' ' .. " 1 I .. ,,',"'.'" , ;,.. '{ " , .' ,

ou não. da âlegação'invÓci;ldâpela. empresa' opoente:' Alegação .'está assim"resumida: Ó. sinal
) ... ).; 'j. '. '\.~ - " :'- ~ " " - .

gráfico,'!protegido,pelo d~re~toy~u!oral,(cónstitui;qbicê,,~ó~'re'gistrode upla marca co~tendo'
~" idêntica párcela,figuratiya, a~p'ositadópelà.é'rripres,aop~sta?

, I

.. ---r/ I *" .~··l \ ,r,

. , .. 4'"f., •.••

2.. ' A 'presente,'nota.téênica tem' por finalidade yerificai. se-'procede ou, não essa
. ,-.,:.,." " .. , ',' ~ .

ilegàção:~a~empres~opo~nte:<Introd\lZ.o~~á matériâ riIedi~té;~a eiposição d6s'fatos.'! "
. , ',' ,'o . ,.,', ...• " , i, •.,.•. ,. ,.., ,\ '" .• ?'

,'/ _ , ' ~ .• ~,~ , • ~< . .:' : ,':' ,,' '.' .1 ,,, , , .".' I,.

~... ):', .. '.: Houvç,o pididq de registro da marca GB;(fls.· fJ,' slasse)5) pelá 'elnpf~:s~Canal
•.• '.' .' " • '.' ~ . ' . I. '- , \,. • ,iJ.. '"" ~,' •••• )' •. "..

arasil Magazine'Ltd3:.apedido de r~gistro,dáÍIlai:cafoi'p,ublicado,na:RPI14~8, de 22.09.1998., .~ ~" "" .'" ..... :/:', ,'~ <,'.:,:'>, <'o '~' ~~.:.~'I~r;"<:.'~'~'I '~ " ' •• '

4.. }",. " ~~óst!eriÓrp:leflte,aêp1p'resa>ponstrutora;~ratke'~ Copet Ltda ~pôsa oposição de
\.., _'_ • , '. _ ,I', "." .""1. ~ _ .. >' ••• - ",,' ' .• ~ •

.fls.}9f22,;;De,acord()"comabpoente, esta(detel}tora das segutn\~esmaÍ'f~s:a) B;b)'B; c) Bratke
e' Collet; :'~)Br~ltke e" Collet.· Essás ·marcasrestão. v~nculadas:'às classes 37.05/40; ,4'0110,

, ..... I . , ... \

37..05.20/40e 4.0.10/20,resp~CtNamênte.. · . I " '
~.' , ••• '\ I •.~\. I - /' ~ . l

~ \j' ,~'- ..•

5.' \, ,~O c'eme daopo,siçãó ,~~aid~~tid3:âeentre aparte figurati~'ada marca,CÉ, cujo ,',. ". ( ,.'. ' ..... , ... \ '

têgIstroJoi' depositádo pelá empresa oposta, ~o)desenno de divUlgaçãoda.marca'do opoente. Às
, ", . -' ," -..' .. - " ,,'.) .'... "" -.

fls. 21, ericoritram-~éá'marca da ópõsta (CB) e o,desenhoq~einchiiU' a niarca(Bratke' e Collet)
'-. ~- ( . " / .•_ -~, ~_ ( .1.' , : ..• L' '" .• ' ..

J da .opo~nte.De fato, exjste identidade en~rê:as:du~s.f;iguras. "~.;: /, .: '
, "c. ,,"'.' " '.

• " \., j ".-r
,6., ' "O desenhcifigirrativo da marcáBratk~e ,Collet'não está protegido pelo registro. 0.

• '. ' , ".. )r _,' '_ '. -; I. •

4 registro da opoent~P,f>otegesonreriteo ~lemen~oIio~inativol da'~a:c~ }3r~tke~.CoUet."
• , ~"-.' .I, ~ ',. \j -'\ ••...
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. ! 'i '~." ". - o' .• 0,0 "\ ' • ".": J.. ;.' ":' .,. .' ~ • ; .

,>9, ."., ..A. ?rocJtaró~ia exai0u parecei ~:óbre'a,ma~érta:'às11s,;,J~/43~o qual conc1u.iupela'
":' impos'sibilidad~'d'ê'pess6a j~iidica' de CriarfUmbem,;imatefial,:nos' t~~'os :-:00 Direito~Automl..' .... i," ,\" .;,'o •• " •• , ' • .t • ,.. i " •••• '\ ~ 1:"."lI .•.•. _••• _ • t (.

Al~in:~}Ss~,,não:exi~te nos autqs ~r~ya'de,cessão qe,.~j~~_itos'pa4-iP1pni~s'do,autor çI~Jdesenho
,; em fav~r da empresa)opo,ente. " ' , ' "', \,.,~ , _,).,
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' ",.1O; O pàre'cer da',Procurado'ria sugeriu ,à Diretoda'tde Màrcas que esta dirigisse as
" ém;resàs Ópo~Óte'~ '~P9sta~~següihfé': ex'igê~da(co~pr6~a~ãó,:'d; aut~ri~ação .'d~ ~tito~do
" ••. ,'~:. '-.:, "; • ,:' r " ., .... ~.' ,

'd;ese~ó para o rfgi~ro d~ marc~:d " " " ~ ".. ; _~ ',::' ; ,
, "

,I.

~rt. 124.j.-lão ~ão,registráveis'como'nía~ca: ' ' ,',
o ~ "' _ , ,

'~I(- o~bra·l~te;.ária; artísti~a, ou ~'lentífiêa,)assjm.?omo ,os, títulos que _
' ',esfejam protegidoslpelo diréitq autÓral.e sejam s~scetíveis de· causar

. ~onfusão '~u assbtiação, salvo 'c'om:con~e~timei1to 90,au~or o'~titul~;
/ ~ ",' •....•.. ' .. ,r-;',r. ,;-n..",., \

, ~- .• --"\ \ \ ...•. ~
13.,' 'O:4esenho' de fls..21,podé s~i cOl}sidénidà'll!llaqbrá -~ística nos termos ~a L,ei\de
Dir~itos Autorais?"~, princíp'jo, 'a,)espost~ é~<~afi~ativa,icbÍlforriie o ãrt.~7~,"VIII da' Lei nO
9,610/98. ',) 'I,' .•... -.1 •• "':;(' ,'f

r ,

Ah'. 70 Sãó· obras ~intelectuais .~rotégidas . as criações do espírito,
I •. " .' " ,/ •• _ •••

~xpressas.pbr,qualqueT mehotÍ fixadas em qualquer supórte, tangíyelou
, , intangível, cOnhecido ou:que se invente no funIro, i~is corrio:'

":' '. l.• ~~" •.• '

. VIIi ~ asQ.bra:~ de desenho," pihtura', gravura; é'scúltura, Iitográfia e arte
.. '\ . /,-

cinética; \ .

_ .\.l,.. •.• ". '/,,<"'J.

14. ,Comprovado- que um determinado desçnho' encontra-se protegido pela: Lei ,d~
' ' . '~ ~.' I ".- " .: -, " . ,

Direitos Autorais,.mister o reconheciménto pelo' INPI,da imposs~bilidadéde seu registro.como
- " •• ' ," 1- " •• ,

'nía;ca"ressalvada a"hipóteseprevIsfa IÍap~eJi~àl dQl~éiso XVII do art; f24'qa Lei nO8.279/96 :'
•.•... '. \~.. ' ", l~., ..... ' , ~ ~ ~ , ••....•

(consentimento dó~uto~). 'o, . ',1< '-'-.
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No caso em' Ú~la,que nãp há cómprovaçãó-nós-autos de que à, empresa opoente'
1 , . ,'. ' .". , ~ j' ~ I. 1 ~, I. ,. ' ..••

, seja detentora,dos direitos autorais do desenho.de'fls. 21.~Sequer há a demonstração documentál
. t " ',' \o"., .•. J .~. ,~ .', ••

,~e ql.l;ep desenhodé~ fls._'~l é'aníplâmente útilizado ed,ivlHgad<?:tPlel~'e~pt~sa opben(~~ em data
\ , -, . 1. , , .' ,r.

imterior-',ao pedido de registro ,de marca elaborado peláparte áppsta. ': J ,~I,', ',I ,

• _, ( '•..._~. ~ • ~ •• .; 4 .' • , ). t,

-, ,(, "," ..,/,: ,.'~ .1.: " '~A, •• ~ ~ ~>i.' " (."'~ \ j' -'

'), çomoc~riclusão, é'po.ssível afinpar-que,: .r-;'<'; > ,'" " ','-, ,,", ~ '
. '..arum,ã 'obi~ pro1egida ~e!a L~i de Direitos :Auto:.ai~,não, 'é, susce~!~el de registro

, " como Imarcã, salvo 'se comprovadó-o conséntihiento do,autor~ :nos,temíos, da 'art.
i24, -XVII 'da L~-i8.279/96.1 _ '(~-,," ',J,' I'. ' "-' " ' ' • ' "" .

, • , " •. :v • ~ . ,

'; b)'ll:-'opo_eiil~ 'nãÓd~mànst{o~' d9cun1e~t~i~~~t6',;'a -titu~aridade ,dos' dfreítos '
'" •• ' J • ' •• \. 1 .; ~ "~ ",', ..••• ;.. _ I • _.r . '(~ •••... ~ I ",_

, patrimoniais s9bre o de'senho ,q.e', fls. 21; ., , ' ' "',' ," . t t', ' .•• ' "j, F ' •

."' "c) já hbu~e o tfanscUrSOQOprazo para 'quê uÍii terceiro Interessado; sup'ostQ titular
. I ' 1 I., /,' " i.t \ .••. :: )":':T ;~.•.. ' . , ~( J. ~.

dos direitos" autorais sobré:q desenho 'de fl's.'21, apreseIÍtasseoposição ao ,registro •
: ". , I' J' . ' •.• ~ : ,.~ .. ') " . : . '-\;,' '. ( l' ." '.

, "dâ marca" ,,." ' 'i/'" ".'" " " -
.) .. , . , I y', _'. " • / • '\ • -,J I • l4. :Y~"> , " ,\ ' .•

'd) admissível' onão~acolhimento'das razões':expostàs:ria ~po~ição, .em:virtude da
..• " ••...•• -. J\ ,t· ,.J •• , ~ ,,' ;ti d _ .' •• ' ' ,

àu~êric~,ade ,compr~~áç~à 'docui1:Iental'dasal~g~çõ~~;: ' ,,:.,." .,.", " , ,~
• " .- , ••. _ .. ' • "" ~, .' /' I, '. \ , , , •

, e) cabível'oprosseguimento·d<? exame dp regist~b"da;,marc~ por 'parte, do' setor ,
.cômpete~te~ .' -~ ' , , , ". ',.' "\
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:I -., I .:' ."t'-:- •••• ,.-.1 .~. = '

i '.. ...,.' :' , _~• ' ... _ ' ,. ~ l ,.. ~., , ' f ., •

\ , - I J- (t .••.•• " 1.:J ( , ..

:'"~. êonsideiàção cdo' Pro'cUrador-Chefe, dà ;:Proc~adoria Federal Especi<llizad~,?o
, ., ,- .. " ' . '.' '-- ' i '
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Lôris Baena Cunha Neto' " , /.- . ,

J Procurador Federal
Coordenador ..
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ADVOCAélA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20,090-050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax,: (21) 3037-3206

Despacho N° 0458/2012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3
\

REFERÊNCIA: Processo N°. 817817514

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0284/2012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.1, elaborada pelo Procurador, Federal', Dr. Loris' Bàena Cunha Neto, Coordenador nesta
Procuradoria.

2. À DIRMA.

I '

. ~,lr-
~ ~é Maia
Procurador-Chefe

Rio de Janeiro, 14de agosto de 2012 .
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